
 
Secretaria Municipal de 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivacqua / ES - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 1/6 

 

CONTRATO Nº 067/2024 - PMAV 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA 

IDEAL CONSTRUTORA LTDA, COM OBJETIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA EM 

VIAS PÚBLICAS INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA E MATERIAIS, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

  
Pregão Eletrônico Nº. 001/2024 – CIMESMI 

Ata de Registro de Preços Nº. 001/2024 – CIMESMI 

Processo Administrativo Nº. 3461/2024 - PMAV 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991 

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/n, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa IDEAL CONSTRUTORA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 63.737.159/0001-03 com sede na Travessa Caxangá, nº 28, Centro, 

Manaus/AM, CEP: 69.020-301,e-mail: licitacao@idealconstrutoraltda.com.br, neste ato 

representada pelo seu administrador, Sr. LUCAS ALENCAR MARTINS, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito no CPF sob o n° 529.345.512-53, portador da Cédula de Identidade nº 

1939416-0 SSP/AM, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2024, , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA EM VIAS PÚBLICAS INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos de Atílio Vivacqua/ES. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora e anexos ao instrumento convocatório, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. O regime de execução é o empreita por tarefa. 

mailto:licitacao@idealconstrutoraltda.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato contar-se-á da data de sua publicação no 

Órgão Oficial do Município, com início na data de 11/07/2024 e encerramento em 

10/07/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$4.181.278,72 (quatro milhões e cento e 

oitenta e um mil e duzentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Classificação Funcional: 

15.451.0004.1.0007 – Elemento de Despesa: 4.4.90.51.99 – Ficha: 262 – Fonte: 

1.701.0026.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante 

ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente. 

 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação 

da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, tendo como base o Índice INPC (IBGE) do mês anterior ao pagamento da 

parcela. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
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7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 

dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital de 

licitação, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços, bem como neste instrumento 

contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINSÃO 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua-ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal – CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________________ 

 

 

2. 

____________________________________ 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 
 

 

 

 

MAURIO SÉRGIO LISTO COSTA 
Fiscal de Contratos - PMAV  

 

 

 

 

IDEAL CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

https://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/4/semgov-secretaria-municipal-de-governo-planejamento-e-desenvolvimento
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RESUMO DO CONTRATO Nº 067/2024 - PMAV 
Pregão Eletrônico Nº. 001/2024 – CIMESMI 
Ata de Registro de Preços Nº. 001/2024 – 
CIMESMI 
Processo Administrativo Nº. 3461/2024 - PMAV 
Contratantes: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 
- ES. 
Contratada: IDEAL CONSTRUTORA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA EM VIAS PÚBLICAS INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 
Do Valor: R$4.181.278,72 (quatro milhões e cento 

e oitenta e um mil e duzentos e setenta e oito reais 

e setenta e dois centavos). 

Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos - Classificação Funcional: 

15.451.0004.1.0007 – Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.99 – Ficha: 262 – Fonte: 

1.701.0026.0000. 
Vigência: 11/07/2024 a 10/07/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de julho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 

 

CERTIDÃO 

Certificamos que este ato foi publicado na forma 

do Art. 103 da Lei Orgânica do Município de Atílio 

Vivacqua/ES. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 

 
______/______/________ 

 
 

________________________________ 
 

GILMARA BIAZATE ROVETA 

Gerente Municipal de Contratos 

Decreto nº 054/2023 

Matrícula nº 9770 

 

 


